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GABINETE DO VEREADOR CELSO NICACIO 

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

O vereador  CELSO NICACIO no uso de suas atribuições legais conferidas
pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,
apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 485  /  2023  

Requer à Mesa Executiva que seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr.

Prefeito  HISSAM  HUSSEIN  DEHAINI  para  que,  por  intermédio  das  Secretarias

competentes,  providencie o  calçamento  na  Rua  dos  Artur  Klass  até  a  altura  do

Condomínio Constance no Bairro Costeira  – Araucária – Pr 

 

JUSTIFICATIVA

Conforme a solicitação de munícipes do bairro pelo fato de que o Poder Público tem

o dever de garantir infraestrutura adequada e de qualidade, além de segurança e bem-

estar  para  os  cidadãos  araucarienses.  Faz-se  necessária  a  solicitação  junto  com  a

secretaria de obras, o calçamento, na rua Artur Klass até o Condomínio Constance Bairro

Costeira-Araucária.  Pois moradores estão sofrendo com a situação,  devido a falta  de

calçada e de difícil acesso.

Diante  do  exposto,  solicito  ao  Douto  Plenário  que  vote  favorável  a  presente

indicação, sendo encaminhado a Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis,

e seja direcionada ao Executivo para atendimento integral da presente. 

Sem  mais  para  o  momento,  reitero  meus  protestos  de  elevada  estima  e

considerações aos pares desta Casa e a todos os cidadãos araucarienses.

Araucária,13 de Março de 2023.
CELSO NICÁCIO DA SILVA

Vereador
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